
N.° 365

Senhores Deputados. —  Sendo a proposta de lei 
n.° 3 6 1 -B  destinada a rem ediar um lapso dado na elabo
ração duma carta de lei, entende a vossa comissão de fi

nanças que a presente proposta deve ser aprovada, a fim 
de ficar assim remediado o êrro cometido.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 5 de Julho de 1912.

Inocêncio Camacho Rodrigues.
Alvar o de Castro.
Aquiles Gonçalves.
Tito de Morais.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães.
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* Senhores D eputados.—  N o artigo 2.° da carta de lei de

13 de Abril últim o, publicada no Diário do Governo de 16 
do referido m ês, determina se, evidentem ente por equí
voco, que os ananases sejam incluídos no artigo 22.° da 
classe 3 .a da pauta dos direitos de consumo em Lisboa.

Ora o artigo 22.° da aludida pauta está compreendido 
na classe 2 .a e não na 3 .a, e refere-se a cerveja, pare
cendo, pois, que a intenção do Parlamento seria mandar 
incluir os ananazes não no artigo 22.°, mas Bim no ar-

M inistério das Finanças, em 2 de Julho de 1912.

tigo 32.° da dita pauta, que diz respeito a frutas frescas 
não especificadas. *

N estes termos tenho a honra de subm eter à vossa con
sideração a seguinte proposta de l e i :

Artigo 1.° Os ananazes serão incluídos, para o efeito  
do pagamento dos direitos do consumo em Lisboa, no ar
tigo 32.° da classe 3 .a da respectiva pauta.

A rt. 2.° F ica  revogada a legislação em contrário.

O Ministro das Finanças, Vicente Ferreira.

«

lm Pi’ensa Nacio^ai


